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LEI COMPLEMENTAR N° 317, DE 18 DE SETEMBRO DE 2000

(Autor do Projeto: Deputado César Lacerda)

Dispõe sobre a desafetação da área que
especifica, na Região Administrativa do
Gama. RA 11.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Fcderal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Fica desafctada de sua destinação original, passando à categoria de
bem dominial, a área pública localizada entrc o Escritório Regional da CAESB e
os Lotes 09 e li, da Quadra 56, do Setor Oeste da Regiâo Administrativa do
Gama- RAII.

~ 1° A área prevista neste artigo terá a dimensâo de 1.350 m' (mil,
trezentos e cinqüenta metros quadrados).

~ 2° A desafetaçâo prevista nesta Lei Complementar .será precedida de
ampla audiência pública, conforme previsto no art. 51, li 2° da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Art. 2° Fica a área descrita destinada a comércio e prestaçâo de serviços.
Art. 3° Quando da elaboraçâo da Norma de Edificaçâo, Uso e Gabarito

deverâo ser observadas as seguintes exigências:
I - uso permitido:
a) comercial - consumo alimentar;
b) prestação de serviço - restaurante e similares;
11- afastamentos mínimos obrigatórios de 10 m (dez metros) de todas as

divisas do lote;
111- taxa de ocupação:
a) projeçâo horizontal da área edificada dividida pela área do IOle,

vezes 100;
b) Tma x O= 50% (cinqüenta por cento) da área do lote;
IV - taxa máxima de construção:
a) área total edificada dividida pela área do lote, vezes 100;
b) Tma x C = 100% (cem por cento) da área do 101e;
V - taxa mínima de conslrução: TminC = 25% (vinte e cinco por cento);
VI - altura da edificação, máxima, a partir da cota de soleira fornecida

pelo órgão competente, de 8,50 m (oito melros e cinqüenta centímelros),
co~re~pondente à parte mais alia da edificação, excluindo caixa ,d'água e casa de
maquinas.

,Ar!. 4° A presente, Lei ,C;omplementar'será' regulamentada pela Poder
Executivo no prazo de trinla dias.

Art. 5° Esta Lei Compleme~tar entra em vigor na data de sua publicação.
Ar!. 6° Revogam-seãs disposiçõ'es em contrárIO.,. '.':"

~~PU:a~~E~US
/' 'Presidente

, -----------------------------------
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Brasília, d2 de setembro de 2000

LEI COMPLEMENTAR N° 318, DE 18 DE SETEMBRO DE 2000
,. .. :(AutoLdÓ:Projeio: Deputado Distrital Wasny de Roure)

. . - ,

Brasília, ~ de setembro de 2000

Dispõe sobre a destinação de área para
implantação do Módulo Esportivo Setor
Oeste, na SZH-3 da Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

LEI COMPLEMENTAR N" 320, DE 18 DE SETEMBRO DE 2000
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Paulo Tadeu)

Deput . ~RE~EUS
~~~~~~t:11

• Art. 2° A área de que trata o.art. 1° e as chácaras n° 1 e l-A,.Iocalizadas
, na antigá área da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP na Colônia
Agrícola Vicente Pires, confofÍ!ie mapa anexo, passam a ter uso misto, comercial
e 'residencial, permitindo-se o exercicio das seguintes atividades, entre outras:

I -.comércio atacadista e varejista;
lÍ - préstação de scrviços;
111- atividade ed'lcacional.
Art. 3° Fica assegurado àqueles que atualmente exercem suas atividades

na área de que trata esta Lei Complementar o direito a permanecerem no local.
Art. 4° As edificações na área de que trata esta Lei Complementar

obedecerão as normas estabelecidas pelo Plano Diretor Local de Taguatingá.
Art. 5° O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo

de noventa dias.
Art. 6° Esta Lei Complemcntar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° Rev'ogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei'

Complementar n° 156, de 30 de dezembro de 1998.

I"
Desafeta área pública de uso comum do
povo 'para categoria d~ bem dominial de
uso institucional na Região
Administrativa do Gama - RA 11.

...

t••...•I. ~

t _

Art. 1° Fica desafetada área pública de uso comum do povo medindo 40m
(quarenta metros) .de comprimento por 30m (trinta metros) de largura, situad~
entre a Quadra 32 Oeste e a Quadra 04 Sul da Região Administrativa do Gama -
RA 11,a qual passa à categoria de bem dominial.
. Art. 2° A área desafetada terá uso institucional de cullo, assistência social
é educação.

Art. 3° O lote a ser criado lerá as seguintes normas básicas:
I - coeficiente de utilização igual a 2 (dois);
11- taxa de ocupação de cem por,cento da área do lote.
Parágrafo IÍnico. 'Pre~aIeéem para0 lote de que trata esta Lei

Complementar os demais parâmetros urbanísticos vigentes para as Áreas
Especiais do Gama.

Art. 4° A execuçãQ desta. Lei Complementar fica vinculada a audiência
pública, nos termos do art. 51 ç1aLei Orgãnica do Distrito Federal.

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

C.;
O..Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos

termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador !lo Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal: '.-" . .

Dep~O~NEUS
Presidente

O Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

LEI COMPLEMENTAR N° 319, DE 18 DE SETEMBRO DE 2000
(Autores do Projcto: Dcputados Gim ArgelIo e Lúcia Carvalho)

Dispõe sohre a desafetação da área que
especifica, na Região Administrativa de
Taguatinga - RA 111.

O Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei
Complementar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Cãmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1" Fica ?esafelada de sua destinação original, passando à categoria de
bem dom~nlal,. a a:ea. m.edlOdo dez hectares localizada na Colônia Agrícola
VIcente Pires, Itndeua a I:strada Parque Taguatinga - EPTG, à Feira do Produtor
e aos lotes 81, 82 e 109.

.• Pará~rafo IÍnico. A desafetação de que trata o cap/l1 será precedida de
audlencla puhltca nos tcrmos do art. 51, ~ 2°, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Art. 1° Fica destinada a área da SZH-3, no Setor Oeste da Região
Administrativa de Sobradinho - RA V, localizada entre a via principal DF 420 e
o limite da área ocupada pelo Cemitério de Sobradinho, à implantação do
Módulo Esportivo do Sctor Oeste.

Parágrafo lÍnico. O campo de futebol existente no local passa a ser parte
integrante do módulo esportivo de que trata esta Lei Complementar.

Ar!. 2° O módulo esportivo deverá ter cinqüenta por cento de sua área
total arborizada com plantas de espécies nativas e do cerrado, devendo ser este
percentual paisagístico diluído no projeto urbanístico.

Art. 3° O projeto urbanístico do módulo esportivo deverá prever áreas
para estacionamento público e circuito complelo para prática de esportes radicais
sobre rodas.

Art. 4° Fica permitida a instalação de quiosques em áreas a serem
definidas no projeto urbanístico do módulo esportivo.

Parágrafo IÍnico. Aplicam-se aos quiosques a screm instalados no módulo
desportivo, quando cabíveis, as disposições da Lei n° 865, de 23 de dezembro de
1995.

Art. 5° O projeto de urbanismo e de paisagismo do môdulo esportivo de
que trata esta Lei Complementar deverá ser elaborado pelo Poder Executivo no
prazo de cento e oitenta dias.

Ar!. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Ar!. 7° Revogam-sc as disposições em contrário.

I3rasília, U. de setembro de 2000
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Dep~~IRENEUS
Presidente

LEI COMPLEMENTAR N"321, DE 18 DE SETEMI3RO DE 2000
(Autor do Projclo: Deputado Jorge Cauhy)

J)á nova redação aos itens 7 e 8 das
Normas de Edificação, Uso e Gaharito -
NGIl 52/89 - da Região Administrativa
do l'lano )'iloto - RA J.

O Presidente da Câmara l.egislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do li 6° do ar!. 74 da l..,i Orgânica do Distrito Federal, a scguinte l.ei

http://www.c1.df.gov.br
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Complemeniar, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Os itens 7 e 8 das Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB
52/89 - passam a vigorar com ,a seguinte re~ação:

"7-PAVIMENTOS" , .. ' ,
','--.,'

7b. SUBSOLOS(~): ..o~rig~tório(s) destinados à
'garagem:; .. '. , ,. ,", " ,",
" As rampas de' acessoê'os' p'oços de. iluminação e ventilaçãõ
: deverão' ~é'desenvolver, dentro dos limites do lote. 'A área
em subsolo (garagem) riã~ será co~putada na 'taxa máxima
de construção.

, de setembro de-2000 .:",: '.'Brasília,

Art. 1° As instituições bancárias, as empresas de crédito e as empresas que
trabalharn com crediário devem gárantir ambiente reserVado para:

I - atender a reclamações de seus clientes; " "
II - tratar de, problemas decorrentes das relações. estabelecidas com seus

clientes;
III - prestar a seus clientes as informações protegidas pelo sigilo bancário.
Ar!. 2° O' descumprimento das disposições contidas neslaI,£i sujeita o

infrator a multa deR.$500,00 (quinheritos reais) por dia~ '
Art.3° .os estabelecimentos de que trata esta, Lei terão prazo de cento e

vinte dias para se adaptar às determinações nela contidas: :: ...
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revoga!11:~eas dis~osições em contrárj~:.

altur~ m,áxima":7a.NÚMERO, MÁXIMO: deter~inado pela
da edificação (item 8).

7c. COBERTURA: sobre a cobertura será permitida a
const~ução de caixas d'água e casas de máquinas, ficando
autorizada a utilização de sua área restante para atividades
culturais ou de lazer e ainda para depósitos e escritórios do
condomínio, obedecidos os seguintes critérios:
I - não constituir unidade imobiliária autônoma;
II - ocupar, no máximo, 80% (oitenta por cento) da área

total do último pavimento, não incluídos beirais ou
platibandas com função de beiral com largura máxima de
1m (um metro);

11I - manter, obrigatoriamente, afastamento mllllmo de
2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) a partir do
perímetro da laje de cobertura do último. pavimento,
inCluídos elementos da edificação, tais como pérgulas,
toldos, vedações, entre outros;
IV - ter altura máxima de 4m (quatro metros), contada a

partir da laje de teto do último pavimento, excluídas as
caixas d'água, casas de máquinas e demais instalações
técnicas necessárias;
V - conter elementos de proteção em todo o perímetro da
edificação, com altura máxima de 1,30m (um metro e

trinta centímetros).

H.ALTURA DA EDIFICAÇÃO

A altura máxima da edificação, a partir da cota de soleira,
fornecida pela Divisão de Topografia e Cadastro
DTC/DeU/SVO, é de 7m (sete metros), correspondente à parte
mais alta da edificação, excluindo a cobertura, caixas d'água,
casas de máquinas e demais instalações técnicas necessárias."

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Dep~~EUS
Presidente

LEI N° 2.592, 'DE 18 DE SETEMBRO DE 2000
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Wasny de Roure)

Autoriza o Poder Executivo a construir
a "Praça - da' Bíblia" nas Regiões
Administrativas de Santa Maria '. RA
XII, Recanto das 'Emas • RA xv e
Riacho Fundo. RA XVII.,

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do ~ 6° do art. 74' da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a construir a "Praça da Bíblia"
nas Regiões Administrativas de Santa Maria - RA XII, Recanto das Emas - RA
XV e Riacho Fundo - RA XVII, nas seguintes áreas:

I - na área especial localizada em frente à Administração Regional de
Santa Maria;

II - na área especial localizada em frente às quadras 112/113 e 306/307, na
Região Administrativa de Recanto das Emas;

1Il - na área especial localizada ao lado da Administração Regional do
Riacho Fundo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, J,J.. de setembro de 2000

Brasília,.2d. de setembro de 2000

Depu~~NEUS
~ Presidente

Le~is~ _

De~~NEUS
Presidente

Mesa Diretor~a~ --
Gabinete da Mesa Diretora
rorn AlUA N"j 1r. tlE).<. tlE SETEMIIIW tlE 2000

LEI N° 2.591, DE 18 DE SETEMBRO DE 2000
(Autora do Projeto: Deputada Distrital Lucia Carvalho)

E.\fllbdecc quola~i ftlt!llSUi.5 de liJ:urÕt.'3" teJ,!/únh'Qi"para a
Câmara J.l.'g;~/a(il'U do J)htlr;to Fedt'ral.

Dispõe sobre o atendimento a clientes de
bancos, empresas de crédito e empresas
que trabalham com crediário.

Os Assessores Espcciuis da f\ksa Diretora da Câmara Lcgisl.H~\"a do
Distrito Federal. no USll das competências que lhes foi Jckgada pdú Aln da t-.ksa l~in:lOra
n" IhN7. c (.;onsidcrandn tl disposto no A(ll JJ. t\.ks;J Diretor<! n" 020/:::!()()tl.

It E S O L V E 1\1:

O Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgãnica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

:\rt. I" As quotas mensais de ligações telt:fônicas da Cãmara .LcgisljJl.ivu
do Distrito h.'JI.'r: ..d Ih::lm cslahch:cidas na fonllu do anexo desta Portari<J. -

Art. 2" ;\s quotas I1lcns;Jis de _Iiga~õcs tdcf(~H\il.:as IhaJas no anl."Xl) .t.ksliJ

Port<lria sl.:'r:1oulili:t.uJas cxdusi\'.lI1ll:ntc em ohjcto de serviço. .
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Art. 3'" As quotas mensais de ligações tclcfõnicas são cumulativas,
extinguindo.se a cada ano.

D E C I SÃO N°j 63 /2000

Art. 4° As quotas mensais de ligações tclcfõnicas lixadas no anexo desta
Portaria são intransferíveis c não podem, em nenhuma hipótese. ser antecipadas.

Art. 5° A quota mensal de ligações telcfõnicas estabdccidas para as
Lideranças Partidárias ou nJocos Parlamentares refere-se à l:ada membro.

Art. 60 As despesas que excederem às quotas lixadas no anexo desta
Portaria. apuradas a cada final de exercício, serão indenizadas pelo dirigente da respectiva
unidade.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram delegadas pelo Ato
da Mesa Diretora nO16/97. alterado pelo Alo da Mesa Diretora nO 102199 e na
forma estabelecida pela Portaria nO 15/97, decidiram. por unanimidade. o
seguinte:

9 10 A indenização será calculada pela Diretoria de Administração e
Finanças, através do Setor de Finanças, com base no valor do excesso apurado, conforme
informações prestadas pela Divisão de Serviços Gerais.

Aprovar o Requerimento nO 1257/2000, de autoria do Exmo. Sr.
Deputado ,J9~É EDMAR, que requer a tramitação conjunta dos PROJETOS
DE LEI nOs 1462/2000 e 3586/98, de acordo com o Art. 128 do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

! 2' Os valores serão recolhidos à coola da CLOF, alravés de Guia de
Recolhimento, junto ao Setor de Finanças da Diretoria de Administração e Finanças.

Venha participar do Clube do Livro da
Cãmara Legislativa do DF.

Clube do Livro
Só falta você.

\
Art. 9° Esta Portaria entra em vigor no primeiro di

de sua publicação.

Art 10 Revogam-se as disposi ões

Mj~!lrf!~~~'._-
J~GE A~lIIMARÃE RISTONRO~WA~,Z~N :Ú~~~~R~~~
Assessor Especial da Mesa! Primei ecrataria A essor Especial da Mesa.! Segunda Secretaria

An. 8° fica a Diretoria de Administração e Finanças, através da Divisão de
Serviços Gerais, responsável pelo controle das quotas de que trata esta Portaria. devendo
infonnar mensalmente aos dirigentes o uso das respectivas quotas. . ..., IA

Art. 70 Quando da instalação de comissões temporárias, o presidente da
comissão deverá solicitar quota de ligações telefônicas necessária ao seu funcionamento
junto à Mesa Diretora.

ANEXO IJNICO
PlIrcari:Jo n"117. de 22de setcdu'O de 2<XX)

'Aparelbo Celular
Incerurbano e Loul

.00.00

UNIDADES

Gabinetes Parlamenlares
Liderança Partidâria \)u de Blu.:o Parlamcntar
Gabincte da Mesa Diretora
Gabinete da Presidência

Procur<ldoria Geral
Assessoria Jc Plt::nârio c Di~lribtJi 'ãu
Assessoria Le 'islativa
Coordenadoria de Se 'uranc:l.

Coordenadoria de Cerinlllllial
Coordenadoria de COllli.:açãl) SOCial
Gabinele da Vice-Presldên..:ia

FASCAL
Cl)ordcnadoria de Planejamcllto I; EJabllr:'.h,::iu
Orçamenlâria
Coordenadoria de EdllOração c Pnldução Critica
Coordenadoria de Mndemi"lação c lnfomlâtica

Gabinete do Primeiro ~I;..:rctârio
Diretoria dc Recursos Ilumanlls
Diviloâu de: C'adaslro e Pal!allH:nto JI; PC~~\Jal
Divisão de Desenvolvimento de Kccursos Ilumanus
Divisãu de SCl!uridade Sueial
Gabincte do Sel.!undo Seercllirio
Diretoria de Administração e Finanç<ls
Divisão de Serviços Gcrais
Divisão de Or 'amento Finança c Clllllabilidadc
Divisão de Malerial e Patrimônio
(Jabim:te do Terceiro SCl.:rctário
Dirctoria Le .islaliva
Divisão de lnformacão e [)llcUmenla 'ão l.t:ci!>Jaliva
Divisão de Taauii.!ratia e A oiu au Plenâriu
Divisão de Aooio as Comissões
Assessoria ESPecial de fiscaJiLaçãu e Controll:
Cumissão Permanenle dI: I.icila '50
Cumissão de Constitui 'ào e Justi a
Comissão de Etic<l e Decoro Parlamentar
Cumissão de Defesa dos Dircil\)s Humanos Cidadania
Cumissào de Assuntos Slu,;;ais
Comissão de Economia ()rçallll:ntn e Finanças

-;Cotu _.
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30.00 Livre
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-100.00

.00.00
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Para ser sócio, basta
doar um livro e retirar
até cinco de uma vez.

Venha para o Clube do Livro,
Só [aIta você,

Clube do Livro
Biblioteca da Cãmara Legislativa

Tel.: (061) 348.8432
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